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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO 
SEHAF – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

Rua General Câmara, nº 1668- CEP: 97576-180 – FONE: 3968-1096 
 

Cidade Símbolo da Integração Brasileira com Países do MERCOSUL 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO SERVIÇOS INICIAIS 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

 

DADOS DA OBRA: 

OBRA: Serviços Iniciais- Placa e Galpão de Obra 

LOCALIZAÇÃO: Rua Clementino F. de Castro  

BAIRRO: Real  

 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

 

OBJETIVO:  

A presente especificação tem por objetivo estabelecer os critérios para a execução das obras a 

serem implantadas no município de Sant’Ana do Livramento – RS, através da Prefeitura 

Municipal, Ministério da Cidades, Secretaria Nacional de Habitação,  bem como especificar os 

materiais a serem utilizados. 

 

GENERALIDADES:  

Este memorial tem por finalidade complementar os projetos de engenharia (plantas baixas, cortes 

e detalhamentos) além de descrever os serviços e materiais utilizados na obra. Trata-se de 

execução dos serviços inicias das obras no Bairro Real. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, que determinem ou não o 

encarecimento da obra, deverá ser executada sem autorização dos autores do projeto. Para 

tanto, é necessário que seja pedida permissão por escrito. 

Em caso de dúvidas na interpretação dos projetos, deverão ser consultados os autores. 

Todos os materiais a serem empregados na construção deverão ser de primeira qualidade, 

obedecendo às especificações e normas técnicas brasileira. 

A execução de todos os serviços deverá obedecer às normas da ABNT. 

____________________________________________________________________________________________________________________ 

 

1. PLACA DE OBRA 

 

A empresa contratada deverá confeccionar uma placa para identificação da obra em 

conformidade com a Instrução Normativa nº 31, de 10 de setembro de 2003, da Secretaria 

de Comunicação Social do Governo Federal - SECOM.  
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A placa deverá obedecer o padrão conforme os modelos em anexo I. 

As placas de obras terão dimensão de 2x1,5m e deverão ser confeccionadas em chapa de 

aço galvanizado 0,26. As Chapas serão fixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em uma 

estrutura metálica com viga U 2” enrijecida e Metalon 20x20. 

O suporte para a instalação deverá ser em Eucalipto auto-clavado. As placas serão 

pintadas na frente e no verso com fundo anti-corrosivo e tinta automotiva. 

 

2. BARRACÃO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

 

A estrutura do barracão deverá ser com barrotes de madeira e fechamento deverá ser em 

chapa de madeira compensada. O piso será em tabuas corridas de madeira de pinho com 

medidas de 20cm x 1”, devendo estar distante de 20cm do solo a fim que a umidade não 

entre em contato com o material armazenado. A cobertura será com telhas de fibrocimento 

4mm.   

 

Sant’Ana do Livramento, 25 de Maio de 2012.  

 

Responsável Técnico: 

 

 

 

 

 

Maria Celeste Frechou Martinez 

Arquiteta e Urbanista 

CAU 110 839-5 

 

 

 

 


